
cÂMARA DE vEREADoRES DE vlLA lÂrucnno
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabllidade, seriedade e comPromisso com o poYo

oÍ. 17/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa de ViIa Lângaro, 06 de maio
de 2025.

Exmo. Senhor Prefeíto MunÍcÍpal,

Ao cumprtmenfifr-Io, comunlcamos que na §essão Ordinária realizada no
dia 05 DE MAIO DE 2025, houve as seguintes pautas para dellberação na ordem do
d.ia:

nor«xirc*eL31,!)P)S
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t(êsponsavel

DO LEGISLATIVO:

INDICAçÃO Ne 77/25: Para que o Poder ExecutÍvo Municipal, estude q

possÍbilídade de isentar o IPTU para os pavilhões comfinalidade de garagem agrícola no
perímetro urbono.

DelÍberação: perÍnaneceu em pauta,

INDICAÇÃO Ns 78/25: Para que o Poder Executivo MunicÍpal, estude a
possibilidade de instituir um programa de Benefícios de subsídÍos de horas máquinas para
a implantação de sistemas de irrigação para pÍvôs fixos ou móveis.

Deliberoção: Aprovada por unanimidade do quórum presente.

INDICAçÃO Ne 79/25: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor
competente, estude a probabilidade de rever o valor do IPTU para o próximo ano.

DelÍberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAÇõES VERBAIS:
7e PROPOSIÇÃO DO DIA Vereador Edilson B. Schultz: Sugere paro que o Poder

Executivo Municipal otravés do setor competente, estude a possibílidade defazer uma vala,
na propriedade de Jandir Correa, com a finalidade de represar água para o gado.
Deliberação: Deu entrada na ordem do dia, aprovado por unanimidade do quórum
presente,
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Atenciosamente,

6P/'<J
Ver. Evandro RovanÍ

Presidente da Câmqra Municipal de Vereadores

Paro:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de Vila Lângaro
Nesta.

--=g--Ivanía Gíatti
Diretora Legislativa
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